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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

 
 
 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
Decreto/GP N° 267, Souto Soares/BA, em 03 de março de 2022                                                   

 
“Concede licença prêmio ao 
funcionário, que especifica e dá 
outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Conceder licença prêmio à servidora pública municipal a senhora SIMONE 
RODRIGUES BARAUNA MACEDO, auxiliar operacional, pertencente ao quadro de 
servidores efetivos desta Prefeitura. 
  
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 01 de março de 2022, estendendo-se até o 
dia 01 de junho de 2022. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de março de 2022. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
                  

 
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

15ª Legislatura – 2021/2024                
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

 
 
 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
Decreto/GP N° 268, Souto Soares/BA, em 03 de março de 2022                                                   

 
“Concede licença prêmio ao 
funcionário, que especifica e dá 
outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Conceder licença prêmio ao servidor público municipal o senhor GILDEVAN DETE 
DO NASCIMENTO, gari, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta Prefeitura. 
  
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 01 de março de 2022, estendendo-se até o 
dia 01 de junho de 2022. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de março de 2022. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
                  

 
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

15ª Legislatura – 2021/2024                
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

 
 
 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
Decreto/GP N° 269, Souto Soares/BA, em 03 de março de 2022                                                   

 
“Concede licença prêmio ao 
funcionário, que especifica e dá 
outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Conceder licença prêmio à servidora pública municipal a senhora IVANEIDE 
MARQUES DE OLIVEIRA, gari, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta 
Prefeitura. 
  
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 03 de março de 2022, estendendo-se até o 
dia 03 de junho de 2022. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
                  

 
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

15ª Legislatura – 2021/2024                
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Pregão Eletrônico

   

ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, 1º andar, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000 
CNPJ 10.367.025/0001‐81 – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 
 
 

 
ERRATA DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2022  

 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDÉ DE SOUTO SOARES  
CNPJ/MF: 10.367.025/0001-81 

 
Na edição nº 00812 do dia 24 de fevereiro de 2022 do Diário Oficial do Município de Souto Soares 
referente ao Edital de  Pregão Eletronico nº 003/2022 onde SE LÊ: lote 2, item 1 LUVA, de 
procedimento M, em látex natural, descartável, ambidestra, textura uniforme, com alta 
sensibilidade táctil, boa elasticidade, resistente a tração, comprimento mínimo de 25 cm, com 
bainha, espessura mínima de 0,l6mm, lubrificada com pó bioabsorvivel, tamanho M. 
Embalagem: caixa com 100 unidades, contendo externamente os dados de identificação, 
procedência, data de fabricação, prazo de, registro no Ministério da Saúde e Certificação de 
Aprovação no Ministério do Trabalho- E.P.I. sem pó, caixa com 100 e lote 08, item 43 Seringa 
Descarável De 01Ml Seringa de 1cc, descartável, para aplicação de insulina, agulha 08x0,33mm 
Envelope com 10 unidades. 
LEIA-SE: lote 2, item 1 LUVA, de procedimento M, em látex natural, descartável, ambidestra, 
textura uniforme, com alta sensibilidade táctil, boa elasticidade, resistente a tração, comprimento 
mínimo de 25 cm, com bainha, espessura mínima de 0,l6mm, tamanho M. Embalagem: caixa 
com 100 unidades, contendo externamente os dados de identificação, procedência, data de 
fabricação, prazo de, registro no Ministério da Saúde e Certificação de Aprovação no Ministério 
do Trabalho- E.P.I. sem pó, caixa com 100 e lote 08, item 43 Seringa Descarável De 01Ml 
Seringa de 1cc, descartável, para aplicação de insulina, agulha 08x0,30mm Envelope com 10 
unidades. 
 
Obs: os preços referenciais dos itens continuarão os mesmos não afetando a formulação das 
propostas e a data de julgamento permanecerá a mesma. 
 
 
Souto Soares/BA, 03 de março de 2022. 
 
 
 
 

VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 
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